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RESULTADO COMPRA DIRETA Nº 080/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Santana do Deserto/MG, torna público para conhecimento 
de todos, o resultado a contratação para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em educação para gestão administrativa, financeira e pedagógica 
para a Rede Municipal de Ensino do Município de Santana do Deserto/MG, 
acompanhado de monitoramento dos sistemas do Governo Estadual e Federal, com 
atendimento presencial (visita) de carga horária mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
semanais, distribuídas em no mínimo 03 (três) dias da semana conforme interesse 
da Secretaria Municipal de Educação, conforme tabela abaixo, sendo aprovada a 
compra junto ao fornecedor: ELYTE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA - 
CNPJ: 26.706.807/0001-38. 
 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM 
EDUCAÇÃO PARA GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E PEDAGÓGICA PARA A 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO DESERTO/MG, 
ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL E 
ESTADUAL: 
A) EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS: COMPROMISSO NACIONAL PELA CRIANÇA 
ALFABETIZADA, PROGRAMA EDUCAÇÃO CONECTADA, PROGRAMA ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL, ESTRATÉGIA NACIONAL DE ESCOLAS CONECTADA, E.I. 
MANUTENÇÃO NOVAS TURMAS, E.I. MANUTENÇÃO, PRO INFÂNCIA, BRASIL 
CARINHOSO, MANUTENÇÃO DE NOVAS TURMAS DE EJA, PDDE INTERATIVO E SEUS 
MÓDULOS, PROGRAMA EDUCAÇÃO E FAMÍLIA, ESCOLA DO CAMPO, ÁGUA NA 
ESCOLA, PROGRAMA EDUCAÇÃO E FAMÍLIA, PROGRAMA BRASIL NA ESCOLA, PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS, PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA, EDUCACENSO, 
PROGRAMA NACIONAL DO LIVRO DIDÁTICO PROGRAMA NACIONAL DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PROGRAMA 
TRANSPORTE ESCOLAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 
B) AUXILIAR, MONITORAR, NA AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DO 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO E NO DESENVOLVIMENTO DE 
ESTRATÉGIAS DE GESTÃO ESCOLAR; 
C) MONITORAR, AVALIAR E CRIAR ESTRATÉGIAS PARA MELHORIAS PARA 
INDICADORES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO, NAS AVALIAÇÕES DOS SAEB, PROALFA 
E PROEB; 
D) ACOMPANHAR E MONITORAR SIMEC OBRAS 2.0, COM ORIENTAÇÕES SOBRE 
VISTORIAS, GESTÃO DE CONTRATO, RESOLUÇÃO DE INCONFORMIDADES, 
RESOLUÇÃO DE RESTRIÇÕES E SOLICITAÇÕES DE DESEMBOLSO; 
E) ASSESSORAR E EXECUTAR OS PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
TODOS OS PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO E DOS CAIXA ESCOLAR PERTENCENTES A 
DA REDE MUNICIPAL; 
F) CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARA FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS JUNTO AO 
GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL; 
G) ASSESSORAR E ACOMPANHAR OS PROJETOS POLÍTICOS E PEDAGÓGICOS DAS 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, BEM COMO NA ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS SEUS 
PROCESSOS CONFORME A LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL. 
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FORNECEDOR CNPJ QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

ELYTE 
ADMINISTRAÇÃO 
E ASSESSORIA 

LTDA 

26.706.807/0001-38 07 
SERVIÇO 

/MÊS 
2.600,00 18.200,00 

INOVAGNT 
CONSULTORIA E 
TREINAMENTO 

LTDA 

42.644.152/0001-77 07 
SERVIÇO 

/MÊS 
2.985,00 20.895,00 

MUNICIPIO DE 
ANGELANDIA 

01.113.937/0001-36 07 
SERVIÇO 

/MÊS 
3.500,00 24.500,00 

MUNICIPIO DE 
BRODOWSKI 

45.301.652/0001-02 07 
SERVIÇO 

/MÊS 
2.700,00 18.900,00 

MUNICIPIO DE 
MUTUM 

18.348.086/0001-03 07 
SERVIÇO 

/MÊS 
6.500,00 45.500,00 

VINICIUS HILTON 
DE OLIVEIRA - ME 

27.549.404/0001-95 07 
SERVIÇO 

/MÊS 
3.200,00 22.400,00 

 
Valor total: R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais)  
 
Endereço para entrega: CMEI MARIA AUGUSTA PIRES GRANZINOLLI - Rua 
Benício Chaves, 127, Centro, Santana do Deserto/MG – CEP: 36.620-000 
 
Condição de pagamento: Em até 30 dias, após o aceite da Nota Fiscal 
 
Prazo para execução do serviço: A prestação do serviço deverá ser iniciada, de 
imediato, nas dependências da Rede Municipal de Ensino, a contar do recebimento, 
por parte da contratada, a autorização de fornecimento emitida pelo Setor de 
Compras 
 
Razão da escolha do fornecedor: Por apresentar menor preço 
 
 

Santana do Deserto/MG, 03 de Junho de 2024. 
 
 

______________________________ 

Jéssica Corrêa dos Santos 
Chefe Departamento de Compras 
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